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COMUNICAÇÃO DE SERVIÇO N9 056I9DR-85, 	Em D2.04.85 

O RESPONSÁVEL EM EXERCTCID DA 9 DELEGACIA REGIONAL, 
no uso de suas atribuições, e Lendo em vista a De1egaço de 

Competncia outorgada pela Portaria nQ 600/P, de 25.03.85, 

R E S O L VE: 

1 	- Determinar que os servidores subordinados a es- 

ta DR, que no comparecerem ao seu local de trabalho sem mo 

tivo legalmente justificado de acordo com a CLT e normas v 

gentes nesta Fundaço ou ausentarem-se no horãri o de expedi 

ente sem conhecimento ou aqui escnci a do Superior imediato, 

sofrerá as penalidades de faltas de acordo com a iegisiaço 

vigente; 

II - Determinar que fica terminantemente proibido 	o 

deslocamento de Chefes de Postos e outros servidores para a 

Sede da Delegacia Regional , sem a autor  zaço prvi a do De-

legado Regional ou Chefe do SAI, salvo por motivos de força 

maior, em casos de emergncia e urgncia; 

III - Fica estipulado, que os Chefes de Postos lndTge 

nas, mensalmente podero deslocar-se aSede da DR, para tr 

tar de assuntos, administrativos e de interesse das Comuni-

dades, fazendo jus a 2 112 dirias; 

IV - Os assuntos administrativos e de interesse 	das 

Comunidades, deverão ser pautados ciii relaLrios, 	ou outros 

expedientes que julgarem  coiivenicriLes; 

V 	- Os demais servidores lotados nos P1 Is, ter'mo di 

rei to a ausentar-se da 	rea, mensalmente por,  uni P"üZC) de O? 

(dois) dias, para tratarem de assuntos particulares, 	sem a 

percepção de dirias, obedecendo critérios estipulados pelo 

seu Chefe imediato, devendo ocorrer o afastamento da 	área 

sempre coincidindo com a 	poca do pagamento, ressalvo OS 110 

tivos de força maior, desde que legalmente formalizado. 

Da-se cincia. 


